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DECRETO Nº 763/2018 

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, na forma que especifica. 

WALTER VOLP ATO, Prefeito Municipal de Sarandi, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e na 
forma do artigo 6°, da Lei Orçamentária Anual-LOA nº 
2370/2017, de 09/11/2017, 

DECRETA: 

Art. 1 ° - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Anual da Autarquia Águas de Sarandi - Serviço Municipal de Saneamento Ambiental, 
deste Município, no valor de R$ 585.000,00 (quinhentos e oitenta e cinco mil reais), destinado ao 
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias: 

FUNCIONAL PROGRAMATICA FONTE VALOR 
02 AUTARQUIA AGUAS DE SARANDI - SERVIÇO 

MUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL 
02.001 Serviço Municipal de Saneamento Ambiental 
17.512.0002.1024 Equipamentos e Material Permanente para a Administração 

do Sistema Municipal de Saneamento Ambiental 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 02076 30.000,00 
17.512.0003.1023 Equipamentos e Material Permanente para o Sistema 

Municipal de Saneamento Ambiental 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 02076 555.000,00 

TOTAL 585.000,00 

A1i. 2º - O recurso para a cobertura do crédito de que trata o 
artigo anterior no valor de R$ 585.000,00 (quinhentos e oitenta e cinco mil reais), será obtido 
através do Cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária: 

FUNCIONAL PROGRAMATICA FONTE VALOR 
02 AUTARQUIA AGUAS DE SARANDI - SERVIÇO 

MUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL 
02.001 Serviço Municipal de Saneamento Ambiental 
l 7.512.0002.1021 Construção e Reforma de Edifício para Administração 
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 02076 585.000,00 

TOTAL 585.000,00 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 
entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data. 

PAÇO MUNICIPAL, 16 de agosto de 2018. 
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